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Mensagem n® 427

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 62 da Constitui¢do, submeto a elevada deliberagdo de Vossas
Exceléncias o texto da Medida Provisoria n® 295, de 29 de maio de 2006, que “Dispde sobre
a reestruturacéo das Carreiras de Especialista do Banco Central do Brasil, de Magistério de
Ensino Superior e de Magistério de 1° e 2° Graus e da remuneragio dessas carreiras, das
Carreiras da Area de Ciéncia e Tecnologia, da Carreira de Fiscal Federal Agropecuério e dos
cargos da area de apoio a fiscalizagdo federal agropecuaria, estende a Gratificacio de
Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalizagdo Agropecudria — GDATFA aos cargos de
Tecnico de Laboratério e de Auxiliar de Laboratério do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, Pecudria e Abastecimento, cria a Gratificagdo de Desempenho de Atividade de
Execugdo e Apoio Técnico & Auditoria no Departamento Nacional de Auditoria do Sistema
.Unico de Satide — GDASUS e dé outras prov1denC1as” ‘

Brasilia, 29




